
 

 
COVID-19 
 

Vacinas: OAB e Rede ajuízam novas ações no STF 

O Supremo Tribunal Federal recebeu mais duas ações que tratam de aspectos 

relativos à vacinação contra a Covid-19. Na Arguição de Descumprimento de Preceito 

Fundamental (ADPF) 770, o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 

(OAB) questiona a suposta omissão do governo federal em fornecer à população um 

plano definitivo nacional de imunização, o registro e o acesso à vacina contra a 

Covid-19. Na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6625, a Rede 

Sustentabilidade pede que o STF assente a possibilidade de que todos os entes 

federados elaborem e executem planos de imunização em seus territórios, inclusive 

com a celebração de acordos para aquisição e a aplicação direta de vacinas. As duas 

entidades pretendem, ainda, que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) seja impedida de negar o 

uso, no Brasil, de vacinas aprovadas por agências estrangeiras. As ações foram distribuídas ao ministro 

Ricardo Lewandowski, relator de outros processos que tratam do mesmo tema. 

Registro 

A Lei 13.979/2020, que trata das medidas para enfrentamento da pandemia, prevê, no artigo 3º, inciso VIII, 

alínea “a”, autorização excepcional e temporária para a importação de medicamentos, equipamentos e insumos 

da área de saúde sujeitos à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que registrados por autoridade 

sanitária estrangeira. Com fundamento nesse dispositivo e na urgência humanitária para prevenir novas ondas 

da Covid-19, a OAB pede que seja assegurada a possibilidade, prevista no texto da lei, de que as vacinas já 

aprovadas por pelo menos uma das autoridades sanitárias estrangeiras nelas elencadas sejam utilizadas no 

Brasil em caso de omissão da Anvisa em apreciar o pedido em até 72 horas. 

No mesmo sentido, a Rede pede que a expressão “registrados” abranja tanto o registro provisório quanto a 

autorização emergencial para uso. Segundo o partido, todas as agências internacionais estão se utilizando de 
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um procedimento mais simplificado de “registro”, que é a autorização excepcional ou emergencial de uso, em 

razão da demora para a obtenção de registro definitivo. Para o partido, não é possível que um “erro de técnica 

legislativa” impeça a população de ter acesso à vacinas. 

Lava-Jato e comprovação científica 

A OAB solicita, ainda, que as verbas provenientes de recuperação financeira decorrentes de operações como a 

Lava-Jato e de fundos nacionais que não estejam tendo destinação ou aplicação sejam destinados ao plano 

nacional de imunização. Outro pedido da entidade é que o governo federal paute os memorandos de 

entendimento relativos à aquisição de vacinas na comprovação estritamente técnica e científica, 

independentemente da origem nacional do imunizante, possibilitando a oferta, aos brasileiros, de todas as 

vacinas que já tenham atingido fases avançadas de testes e demonstrado a segurança e a eficácia 

necessárias. 

Prorrogação da lei 

Na ADI 6625, a Rede também pede que a vigência dos dispositivos da Lei 13.979/2020 que cuidam 

efetivamente de disposições de trato médico e sanitário de modo mais direto (isolamento, quarentena, 

determinação compulsória de exames, testes, vacinação, etc.) seja prorrogada até 31/12/2021 ou até o término 

da emergência internacional de saúde decorrente do coronavírus, em decisão da Organização Mundial de 

Saúde. De acordo com a lei, essas regras deixam de vigorar em 31/12/2020, quando termina a eficácia do 

decreto legislativo que declarou o estado de calamidade pública na saúde. O partido argumenta que, com a 

expiração da vigência, o prazo para que a Anvisa analise os pedidos de autorização excepcional e temporária 

de vacinas passa de três para 90 dias. 

Leia a notícia no site 
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Decreto Municipal nº 48.277, de 9 de dezembro de 2020 - Altera o Decreto nº 14.602, de 29 de fevereiro 

de 1996, que dispõe sobre o Procedimento e o Processo Administrativo-Tributários. 
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0049911-78.2020.8.19.0000 

Relª Desª Sandra Santarém Cardinali 

j. 09/12/2020  p.10/12/2020 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO E AGRAVO INTERNO. JULGAMENTO CONJUNTO, EIS QUE O RECURSO 

PRINCIPAL SE ENCONTRA MADURO PARA APRECIAÇÃO. AÇÃO PAULIANA MOVIDA PELO BANCO 
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SANTANDER BRASIL EM FACE DOS AGRAVANTES, ALEGANDO TER HAVIDO TRANSFERÊNCIA DE 

IMÓVEIS DO DEVEDOR NELSON PARA A SOCIEDADE FERRADURA RESORT, EM SEGUIDA 

RETIRANDO-SE O DEVEDOR DA SOCIEDADE E PERMANECENDO SEUS FAMILIARES, O QUE 

CONFIGURARIA MANOBRA PARA QUE O CRÉDITO NO BANCO SANTANDER NÃO SEJA QUITADO, 

SENDO CERTO QUE O DÉBITO JÁ SUPERA DOZE MILHÕES DE REAIS. DECISÃO AGRAVADA QUE 

DEFERIU A TUTELA DE URGÊNCIA, EFETUANDO O SEQUESTRO DAS QUOTAS SOCIAIS DA 

FERRADURA RESORT BÚZIOS LTDA. DOADAS PELO RÉU NELSON EDUARDO XAVIER; O SEQUESTRO 

DOS IMÓVEIS INTEGRALIZADOS AO CAPITAL SOCIAL SOCIEDADE FERRADURA RESORT BÚZIOS 

LTDA.; E O ARRESTO DE TODOS OS VALORES QUE SERIAM DESTINADOS AOS RÉUS A TÍTULO DE 

PRO LABORE, DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS, DIVIDENDOS OU QUALQUER OUTRO TÍTULO, ATÉ A 

APRECIAÇÃO DA ALEGAÇÃO DE FRAUDE, CABENDO À SOCIEDADE RÉ (FERRADURA RESORT BÚZIOS 

LTDA.) EFETUAR O DEPÓSITO DOS VALORES EM CONTA JUDICIAL VINCULADA AO PROCESSO E À 

DISPOSIÇÃO DO JUÍZO. AGRAVO INTERPOSTO PELOS RÉUS, ALEGANDO DECADÊNCIA, NÃO 

CARACTERIZAÇÃO DE INSOLVÊNCIA DO DEVEDOR ORIGINÁRIO COM AS MOVIMENTAÇÕES 

PATRIMONIAIS E IMPOSSIBILIDADE DE PENHORA DE PRO LABORE. O ARGUMENTO DE CONSUMAÇÃO 

DA DECADÊNCIA DEVE SER AFASTADO, PORQUANTO A AÇÃO PAULIANA FOI AJUIZADA EM 

02/03/2020, DENTRO DO PRAZO DE QUATRO ANOS A QUE ALUDE O ART. 178, II, DO CÓDIGO CIVIL, 

SENDO CERTO QUE OS ATOS SUPOSTAMENTE FRAUDULENTOS FORAM REGISTRADOS NA JUNTA 

COMERCIAL EM 07/03/2016. NO CASO CONCRETO SOB JULGAMENTO, NÃO SE PODE CONCLUIR, 

DESATINADAMENTE E APENAS COM BASE NAS ALEGAÇÕES RECURSAIS, QUE OS CINCO 

AGRAVANTES DESEMPENHEM A ADMINISTRAÇÃO DA EMPRESA E QUE NECESSITAM DO PRO 

LABORE PARA SEU SUSTENTO E DE SUA FAMÍLIA, VALENDO O ACRÉSCIMO DE QUE ALGUNS DOS 

RECORRENTES SÃO INCAPAZES. ADEMAIS, A DECISÃO ARROSTADA DETERMINOU QUE A 

SOCIEDADE RÉ (FERRADURA RESORT BÚZIOS LTDA.) EFETUASSE O DEPÓSITO DOS VALORES 

BLOQUADOS EM CONTA JUDICIAL, MOTIVO PELO QUAL NÃO RESTA EVIDENCIADO DANO 

IRREPARÁVEL OU DE DIFÍCIL REPARAÇÃO AOS AGRAVANTES. AO CONTRÁRIO, DIANTE DO CENÁRIO 

CONSTATADO PELO JUIZ DE PRIMEIRO GRAU, DE DISPOSIÇÃO DE GRATUITA DE COTAS SOCIAIS DO 

RÉU NELSON EDUARDO XAVIER, ÀS VÉSPERAS DE INGRESSAR COM PEDIDO DE RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL DA EMPRESA DEVEDORA, CONCLUI-SE QUE O PERICULUM IN MORA ESTÁ EVIDENTEMENTE 

MILITANDO EM FAVOR DO BANCO CREDOR. DEMAIS ARGUMENTOS QUE DEMANDAM DILAÇÃO 

PROBATÓRIA. NEGATIVA DE PROVIMENTO DOS RECURSOS. 

Íntegra do acórdão 

Fonte: EJURIS 
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NOTÍCIAS TJRJ 
 

Protocolo Violeta Laranja é implementado em varas com competência para Júri do Estado 

do Rio 

 

Fonte: TJRJ 

 

 TJRJ determina que município promova controle populacional de cães e gatos 
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NOTÍCIAS STF 
 
Ministro determina realização de audiências de custódia para todos os casos de prisão no 

Estado do RJ 

 

Por determinação do ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), a Justiça do Estado do Rio de 

Janeiro deve realizar audiências de custódia para todas as modalidades prisionais, inclusive prisões 

temporárias, preventivas e definitivas, e não apenas para os casos de prisão em flagrante, no prazo de 24 

horas da sua ocorrência. O ministro acolheu agravo regimental interposto pela Defensoria Pública do RJ e 

deferiu medida liminar na Reclamação (RCL) 29303, da qual é relator. 

"Diante da plausibilidade jurídica do pedido nesta reclamação e da possibilidade de lesão irreparável a direito 

fundamental das pessoas levadas ao cárcere", o ministro Fachin reconsiderou decisão anterior que negava 

seguimento à ação e deferiu a medida liminar. 

Estado de coisas inconstitucional 

Na ação, a Defensoria Pública aponta que o Tribunal de Justiça do Rio, ao permitir a realização de audiências 

de custódia apenas para os casos de prisão em flagrante, estaria descumprindo decisão do STF tomada no 

âmbito da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 347. Nesse julgamento, a Corte 

caracterizou o sistema penitenciário nacional como "estado de coisas inconstitucional". Com isso, o STF 

determinou a liberação de verbas então contingenciadas para o Fundo Penitenciário Nacional (Funpen) e a 

obrigação de juízes e tribunais realizarem audiências de custódia, viabilizando o comparecimento do preso 

perante a autoridade judiciária no prazo máximo de 24 horas, contado do momento da prisão. 

Para o relator, a medida não configura mera formalidade burocrática, mas "relevante ato processual 

instrumental à tutela de direitos fundamentais", necessário para a pronta aferição de circunstâncias pessoais do 

preso, como gravidez, doenças graves, idade avançada, imprescindibilidade aos cuidados de terceiros. Assim, 

por considerar inadequado o ato do TJ-RJ que limitou a realização das audiências de custódia apenas para os 

casos de prisão em flagrante e também considerando a recente regulamentação do tema na legislação 

processual penal, o ministro Edson Fachin deferiu, cautelarmente, a extensão da obrigatoriedade de audiência 

de custódia em relação às demais modalidades de prisão. 

Dia Internacional dos Direitos Humanos 

Em sua decisão, o ministro observou a celebração do Dia Internacional dos Direitos Humanos, em 10 de 

dezembro, instituído pela Organização das Nações Unidas (ONU) em comemoração à Declaração Nacional dos 

Direitos Humanos , adotada na mesma data, em 1948. 

Leia a notícia no site 

 

Questionada suspensão da contagem do tempo de serviço para concessão de adicionais 

até 2021 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457050&ori=1


O partido Solidariedade ajuizou no Supremo Tribunal Federal (STF) a Ação Direta de Inconstitucionalidade 

(ADI) 6623, contra dispositivo da Lei Complementar 173/2020, que, ao instituir o Programa Federativo de 

Enfrentamento à Covid-19, suspendeu a contagem do período aquisitivo de anuênios, triênios, quinquênios, 

licenças-prêmio e demais mecanismos equivalentes dos servidores públicos federais, estaduais, distritais e 

municipais entre 28/5/2020 e 31/12/2021. 

A sigla alega que o inciso IX do artigo 8º da norma afronta a autonomia política dos entes federados, pois uma 

lei complementar federal não poderia atingir a esfera jurídica estadual e municipal de forma direta e 

compulsória. Sustenta, ainda, que o dispositivo viola o princípio da isonomia, pois diferencia os servidores 

públicos estatutários das demais categorias profissionais, e afronta os princípios da proporcionalidade e da 

razoabilidade, entre outros motivos, pelo fato de os servidores estarem em efetivo exercício e trabalhando 

regularmente, seja de forma remota, presencial ou mista. 

Ainda de acordo com o partido, o dispositivo, de iniciativa parlamentar, viola a competência privativa do chefe 

do Poder Executivo para propositura de leis sobre criação de cargos, remuneração, regime jurídico, provimento 

de cargos, estabilidade e aposentadoria dos servidores públicos. 

A ADI, com pedido de liminar, foi distribuída ao ministro Alexandre de Moraes, relator de outras ações que 

questionam a mesma lei. 

Leia a notícia no site 

 
 

Julgamento de crimes de menor potencial ofensivo pela Justiça Comum é constitucional 

 

O Supremo Tribunal Federal (STF) declarou a constitucionalidade de dispositivos legais que permitem o 

deslocamento de causas da competência dos Juizados Especiais Criminais para a Justiça Comum ou para o 

Tribunal do Júri em casos de situação processual de conexão e continência. Na sessão virtual encerrada em 

4/12, o Plenário, por unanimidade, julgou improcedente a Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 5264, 

ajuizada pela Procuradoria-Geral da República (PGR). 

O objeto da ação eram os artigos 1º e 2º da Lei 11.313/2006, que alteraram o artigo 60 da Lei dos Juizados 

Especiais (Lei 9.099/1995) e o artigo 2º da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei 10.259/2001). A PGR 

argumentava que os dispositivos violavam o princípio do juiz natural e o inciso I do artigo 98 da Constituição da 

República, que trata do julgamento, pelos Juizados Especiais Criminais, de infrações de menor potencial 

ofensivo (contravenções penais e crimes com pena máxima não superior a dois anos). Para a PGR, o 

dispositivo constitucional confere aos Juizados Especiais Criminais “competência material absoluta” para esses 

casos, e essa regra não poderia ser modificada por causas legais, como a conexão ou a continência, que 

permitem a reunião de ações propostas em separado, a fim de que sejam decididas simultaneamente. 

Competência relativa 

Os ministros acompanharam o voto da relatora, ministra Cármen Lúcia, que afirmou que a Constituição Federal 

não torna os Juizados Especiais Criminais instância exclusiva para o julgamento de infrações de menor 

potencial ofensivo, mas garante a esse tipo de crime a observância do procedimento célere e dos institutos 

despenalizadores previstos na Lei 9.099/1995. “Dota-se, portanto, os Juizados Especiais Criminais de 

competência relativa”, frisou. 

http://portal.stf.jus.br/noticias/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=457023&ori=1


A ministra explicou que, se uma infração penal de menor potencial ofensivo for praticada em concurso com 

outra infração penal comum e a competência do processo for deslocada para a Justiça Comum ou para o 

Tribunal do Júri, “não há óbice, senão determinação constitucional”, em respeito ao devido processo legal, de 

aplicação dos institutos da transação penal e da composição dos danos civis quanto à infração de menor 

potencial ofensivo. "As garantias fundamentais é que devem ser asseguradas, independentemente do juízo em 

que tramitarem as infrações penais", concluiu. 

Leia a notícia no site 

 

Alteração das alíquotas da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins pelo Poder Executivo é 

constitucional 

 
Por maioria de votos, o Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF), na sessão desta quinta-feira (10), julgou 

constitucional a possibilidade de majoração, pelo Poder Executivo, das alíquotas da contribuição ao PIS/Pasep 

e da Cofins incidentes sobre as receitas financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não-

cumulativo, desde que respeitado o teto legal. A decisão se deu no julgamento conjunto do Recurso 

Extraordinário (RE) 1043313, com repercussão geral reconhecida (Tema 939), e da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5277. 

O RE foi interposto por uma companhia metalúrgica contra decisão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 

(TRF-4) que entendeu que a alteração das alíquotas por regulamento infralegal, nos termos do artigo 27, 

parágrafo 2º, da Lei 10.865/2004, não representa instituição ou majoração de tributo, mas redução e posterior 

restabelecimento, dentro dos limites indicados na própria lei. Já a ADI foi ajuizada pela Procuradoria-Geral da 

República (PGR) contra dispositivos da Lei 9.718/1998, acrescentados pela Lei 11.727/2008, que autorizam o 

Poder Executivo a fixar e alterar coeficientes para redução das alíquotas incidentes sobre a receita bruta 

auferida na venda de álcool. 

Exigências 

Prevaleceu, no julgamento, o voto do relator dos dois processos, ministro Dias Toffoli, que observou que a 

orientação de que a legalidade tributária imposta pelo texto constitucional não é estrita ou fechada vem sendo 

corroborada pelo Supremo. Frisou, no entanto, que essa flexibilização deve observar alguns requisitos. No caso 

das alíquotas da contribuição ao PIS/Pasep e da Cofins, a seu ver, essas exigências foram respeitadas na 

edição da Lei 10.865/2004. 

Toffoli assinalou que os incisos I e II do artigo 8º da lei fixam um teto que não pode ser superado pelo Poder 

Executivo, ao mexer nas alíquotas. Também destacou as restrições estabelecidas para a redução ou o 

restabelecimento das alíquotas aos casos em que elas incidirem sobre receitas financeiras auferidas por 

pessoas jurídicas que devem, necessariamente, estar sujeitas ao regime não-cumulativo de cobrança. “O 

dispositivo não dá ao Poder Executivo autorização para modificar alíquotas incidentes sobre receitas financeiras 

auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime cumulativo dessas contribuições”, explicou. 

O ministro também assinalou que a mesma lei permitiu ao Executivo reduzir a zero e restabelecer a alíquota da 

Cofins não cumulativa incidente, por exemplo, sobre receita bruta decorrente da venda de determinados 

produtos farmacêuticos, com evidente função extrafiscal, na promoção do barateamento de um fármaco. “A 
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depender do contexto, portanto, o Poder Executivo, num juízo de conveniência e oportunidade, poderá mexer 

nas alíquotas das contribuições em tela, nos termos previstos, para controlar ou guiar essas oscilações, 

podendo, até mesmo, incentivar determinado setor da economia”, ressaltou. 

Ação Direta 

No caso da ADI, Toffoli considera que o legislador prescreveu tetos e condições a serem observados, deixando 

espaço para o Executivo tratar da fixação exata das alíquotas incidentes sobre a receita bruta auferida na 

venda de álcool. Segundo o relator, embora não haja previsão expressa, não há dúvida de que a relação entre 

a nova lei e o ato normativo infralegal, cuja edição compete ao Poder Executivo, se deu em termos de 

desenvolvimento de função extrafiscal. A seu ver, o Executivo, ao fixar os coeficientes, pode e deve levar em 

conta aspectos da realidade, a fim de adequar as cargas das tributações, respeitadas as disposições legais em 

análise, inclusive os tetos. 

Diante disso, segundo o ministro, não há inconstitucionalidade na possibilidade de o Poder Executivo mexer 

nas alíquotas das contribuições, devendo, no entanto, observar a regra da anterioridade nonagesimal (artigo 

150, inciso III, alínea „c”, da Constituição). 

Divergência 

Ficou vencido o ministro Marco Aurélio, que votou pela improcedência da ADI e pelo provimento do recurso. 

Tese 

A tese de repercussão geral fixada foi a seguinte: “É constitucional a flexibilização da legalidade tributária 

constante do § 2º do art. 27 da Lei nº 10.865/04, no que permitiu ao Poder Executivo, prevendo as condições e 

fixando os tetos, reduzir e restabelecer as alíquotas da contribuição ao PIS e da COFINS incidentes sobre as 

receitas financeiras auferidas por pessoas jurídicas sujeitas ao regime não cumulativo, estando presente o 

desenvolvimento de função extrafiscal”. 

Leia a notícia no site 

 
Ministro determina observância de lista tríplice para nomeação de reitores das 

universidades federais 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), deferiu liminar para determinar que, na 

nomeação dos reitores e dos vice-reitores das universidades federais e dos diretores das instituições federais 

de ensino superior, o presidente da República, Jair Bolsonaro, se atenha aos nomes mais votados nas listas 

tríplices enviadas pelas instituições. Na decisão, proferida nos autos da Arguição de Descumprimento de 

Preceito Fundamental (ADPF) 759, o ministro indicou o processo ao Plenário virtual para referendo da cautelar 

deferida. Até o julgamento colegiado, ficam preservadas as situações jurídicas anteriores ao ajuizamento da 

ação (6/11). 

O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), autor da ADPF, pedia, também, a anulação de 

todas as nomeações realizadas sem a observância do primeiro nome da lista. Esse pedido não foi atendido 

pelo relator. 

Nomeações discricionárias 
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Na ação, a OAB apontava que as “nomeações discricionárias” pelo presidente da República, em desacordo 

com as consultas e escolhas majoritárias das comunidades universitárias”, caracteriza desrespeito aos 

princípios constitucionais da gestão democrática, do republicanismo, do pluralismo político e da autonomia 

universitária. 

Discricionariedade mitigada 

Segundo o relator, a escolha dos reitores das universidades públicas federais, de acordo com a Reforma 

Universitária (Lei 5.540/1968), define um regime de discricionariedade mitigada, em que a escolha do chefe do 

Poder Executivo deve recair sobre um dos três nomes que reúnam as condições de elegibilidade, componham 

a lista tríplice e tenham recebido votos do colegiado máximo da respectiva universidade federal. “Afora estas 

balizas, é impossível começar-se a cogitar da constitucionalidade dos atos de nomeação do presidente da 

República”, ressaltou. 

Fachin lembrou que a matéria começou a ser analisada pelo STF, em sessão virtual, no julgamento da ADI 

6565, que tem por objeto o artigo 16, inciso I, da Lei 5.540/1968, que impõe condicionantes para a nomeação 

dos reitores pelo presidente da República, e do artigo 1º do Decreto Federal 1.916/1996, que regulamenta o 

processo de escolha dos dirigentes de instituições federais de ensino superior. No entanto, um pedido de 

destaque retirou a conclusão do julgamento do ambiente virtual. Fachin assinalou que, em seu voto na ADI, 

observou a existência de uma mutação jurisprudencial relativa à discricionariedade do presidente da República 

para “romper a ordem das listas tríplices elaboradas democraticamente pelas universidades federais”. 

Autonomia universitária 

Fachin também lembrou que o STF, em diversas ocasiões (ADPF 548, RE 613818, ADIs 5111 e 3757), concluiu 

que, embora não seja sinônimo de soberania, a autonomia universitária deve ser preservada em sua estatura 

constitucional “como um limite contra o arbítrio”. Neste sentido, o relator observou que os eventuais controles 

exercidos pelo Poder Executivo - ligados à atividade regulatória do Ministério da Educação, à atuação da 

Controladoria-Geral da União, à realização de convênios e ao estabelecimento de metas de gestão - não 

podem se confundir com poder de veto, “verdadeiro controle de natureza política exercido através dos atos de 

nomeação”. 

Democracia 

Segundo o ministro, antes, “havia um acordo mais ou menos tácito de respeito, pelo presidente da República, 

da ordem de nomeação das listas tríplices”. A recente alteração nessas condições, a seu ver, demanda do 

Poder Judiciário um reexame do acervo normativo à luz do texto constitucional. Fachin ressaltou que a literatura 

jurídica e das demais ciências humanas demonstram uma correlação significativa entre o estreitamento das 

vias democráticas e a tendência de limitação e controle das universidades. 

Com base nas circunstâncias apresentadas pela OAB e nas manifestações das partes interessadas no 

processo, o ministro verificou que há “um grave esgarçamento do tecido social” nas universidades, que tiveram 

sua manifestação de vontade popular preterida na nomeação de reitores e vice-reitores. Para ele, essa situação 

também ocorre pela incerteza quanto à constitucionalidade das normas que regulamentam eventual 

discricionariedade do presidente da República. 

Leia a notícia no site 
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Ministro restabelece homologação de colaboração premiada firmada entre Alberto Youssef 

e MP-PR 

 

O ministro Edson Fachin, do Supremo Tribunal Federal (STF), restabeleceu a homologação de um acordo de 

colaboração premiada firmado em 2004 entre o doleiro Alberto Youssef e o Ministério Público do Estado do 

Paraná (MP-PR), em investigações relativas a remessas ilegais de dinheiro para o exterior pelo sistema 

financeiro público brasileiro. O relator deferiu medida liminar solicitada por Youssef na Reclamação (Rcl) 37343, 

a fim de suspender decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná (TJ-PR) que rescindiu o acordo. 

Vários acordos 

Na reclamação, a defesa apontava usurpação à competência do Supremo e afronta à decisão tomada na 

Petição (Pet) 5244, em que o ministro Teori Zavascki (falecido) homologou novo acordo de colaboração 

premiada celebrado com a Procuradoria-Geral da República (PGR). Os advogados afirmavam que Yousseff 

havia celebrado mais de um acordo: o primeiro, em 2003, perante o Juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba (PR); 

outro, vinculado ao anterior, homologado pelo Juízo da 4ª Vara Criminal de Londrina (PR) em 2004; e, por fim, 

com a deflagração da Operação Lava Jato, um terceiro acordo foi pactuado com a Procuradoria-Geral da 

República (PGR) e homologado pelo STF em 2014. 

Em seguida, o doleiro foi condenado pelo juízo da 13ª Vara Federal de Curitiba e, em abril de 2018, a Justiça 

estadual rescindiu o acordo celebrado com o MP estadual, com fundamento na sentença condenatória. A 

defesa sustenta que, após os acordos, o doleiro foi condenado em ação penal em que figurou como 

colaborador, em processo abarcado pelo acordo de colaboração homologado pelo Supremo. 

Segundo os advogados, o acordo atinge, além dos fatos investigados na Lava Jato, outros contemplados no 

primeiro acordo, relacionados ao Banco do Estado do Paraná e à atividade de Youssef no mercado de câmbio 

paralelo, no caso denominado Banestado. A defesa ressaltou, ainda, que a efetiva colaboração do doleiro com 

a Justiça não deve produzir efeitos prejudiciais, sobretudo em razão da expressa renúncia ao seu direito 

constitucional ao silêncio e à não autoincriminação. 

Amplo alcance 

Na análise dos autos, o ministro Edson Fachin salientou que, segundo a decisão de Zavascki na Pet 5244, o 

acordo celebrado entre Alberto Youssef e a PGR tem “amplo alcance e extensão”, pois o termo de colaboração 

premiada foi homologado a fim de que produzisse efeitos perante qualquer juízo ou tribunal nacional, nos 

termos da lei que regulamenta esse procedimento (Lei 12.850/2013). 

Fachin também observou que a cláusula 3ª do acordo abrangeu investigações em diversos procedimentos em 

trâmite na 13ª Vara Federal de Curitiba pela prática de crimes contra o sistema financeiro, corrupção, 

peculato,lavagem de dinheiro e de organização criminosa, entre outros, inclusive fatos contemplados no acordo 

anterior. 

Ao deferir a medida cautelar, o ministro verificou a aparente inobservância, pelo Tribunal estadual, das 

cláusulas contidas no acordo de colaboração homologado no STF. A decisão também levou em conta o 

fundado receio de condenação, com a retomada da ação penal em curso no Juízo da 4ª Vara Criminal de 

Londrina. 
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Quinta Turma mantém investigações contra ex-secretário de MT acusado na Grampolândia 

Pantaneira 

 

A Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), por unanimidade, negou o habeas corpus em que a 

defesa de Rogers Elizandro Jarbas, ex-secretário de Segurança Pública de Mato Grosso, pedia o trancamento 

de dois inquéritos relacionados a interceptações telefônicas clandestinas naquele estado – caso conhecido 

como Grampolândia Pantaneira. 

O ex-secretário é acusado de atrapalhar a investigação sobre o esquema de escutas ilegais mantido entre 2014 

e 2015, que envolveria servidores civis e militares do governo estadual. Também é acusado de investigar de 

maneira irregular uma delegada de polícia. 

No habeas corpus, a defesa sustentou que o Tribunal de Justiça de Mato Grosso (TJMT) não seria competente 

para o caso, pois a apuração da conduta do ex-secretário levava a crer que ele teria agido para proteger o alto 

escalão do governo estadual das consequências da investigação sobre as escutas clandestinas – o que incluiria 

o governador, que tem foro por prerrogativa de função no STJ. 

Ao pedir o trancamento dos inquéritos policiais, a defesa alegou que eles são nulos – assim como a condução 

da investigação e a aplicação de medidas cautelares pelo TJMT –, pois haveria usurpação da competência do 

STJ. 

Remessa ao STJ 

O relator na Quinta Turma, ministro Ribeiro Dantas, afirmou que não é possível acolher a alegação de nulidade 

decorrente de usurpação de competência do STJ diante do suposto envolvimento do governador de Mato 

Grosso nas condutas ilícitas. 

"As investigações não foram direcionadas ao governador do estado, não tendo sido previsto seu suposto 

envolvimento nas práticas criminosas num primeiro momento. Após constatada a sua possível participação nos 

atos investigados, os autos foram remetidos ao STJ, não mais retornando à corte de origem" – esclareceu o 

ministro, para quem não houve nenhuma nulidade nas apurações conduzidas até então pelo tribunal estadual. 

Segundo Ribeiro Dantas, a fase investigativa de crimes imputados a autoridades com prerrogativa de foro 

ocorre sob a supervisão do tribunal respectivo, a qual deve ser exercida desde o início das apurações até o 

eventual oferecimento da denúncia. 
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De acordo com o relator, não foram constatadas irregularidades na instauração dos inquéritos ou na condução 

dos processos, razão pela qual não cabe falar em nulidade. O que houve – afirmou – foi apenas "a necessária e 

correta supervisão judicial do inquérito policial de investigado com foro por prerrogativa de função". 

Pretensão prematura 

No pedido de trancamento dos inquéritos, a defesa também argumentou que não haveria indícios mínimos 

capazes de sustentar a continuidade das investigações e o eventual oferecimento da denúncia. Essa pretensão 

– disse Ribeiro Dantas – é inviável, pois qualquer tentativa de interromper a apuração dos fatos, sob a simples 

alegação de ausência de indícios suficientes, é prematura. 

Segundo o ministro, predomina no STJ o entendimento de que alegações de negativa de autoria ou 

materialidade delitivas não podem ser conhecidas em habeas corpus, por demandarem o exame de todo o 

conjunto de provas dos autos. 

Se a ação penal for instaurada – continuou o relator –, o juiz formará sua convicção pela livre apreciação das 

provas obtidas em juízo, mediante o contraditório. 

Leia a notícia no site 

 

Justiça comum deve julgar ação sobre previdência complementar mesmo que envolva 

tema trabalhista incidental 

 

Com base em precedente vinculante do Supremo Tribunal Federal (STF), a Segunda Seção do Superior 

Tribunal de Justiça (STJ) pacificou o entendimento de que a Justiça comum tem competência para o julgamento 

de qualquer ação em que os pedidos digam respeito a benefícios de previdência complementar, ainda que 

envolva questão incidental de direito do trabalho. 

Com a decisão, por unanimidade, o colegiado estabeleceu a competência da 33ª Vara Cível de Fortaleza para 

julgar ação de aposentados da Petrobras que buscam a adoção, em seus benefícios previdenciários, dos 

mesmos critérios de reajuste aplicados para os funcionários ativos, embora não tenham aderido à alteração do 

regulamento da Fundação Petrobras de Seguridade Social (Petros). 

O processo foi inicialmente distribuído para a Justiça do Trabalho. Entretanto, a juíza trabalhista enviou os 

autos para a Justiça comum sob o fundamento de que a questão estava vinculada à aplicação do regulamento 

de benefícios da Petros, de modo que a causa teria tema exclusivamente previdenciário. 

Já o juiz da vara comum suscitou o conflito de competência por entender que o pedido principal dos autos 

dependia da anulação de acordos coletivos de trabalho, o que seria atribuição da Justiça especializada. 

Autonomia 

A ministra Isabel Gallotti lembrou que o STF, no RE 586.453 e no RE 583.050, pacificou o entendimento de que 

o direito previdenciário possui autonomia em relação ao direito do trabalho, de forma que as ações em que se 
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discute a complementação de benefício previdenciário devem ser processadas na Justiça comum, tendo em 

vista que o pedido decorre de pacto firmado com instituição de previdência privada – envolvendo aspectos da 

relação trabalhista apenas de maneira indireta. 

Essa orientação, segundo a ministra, abarca inclusive demandas previdenciárias em que se discute a 

interpretação de acordos coletivos de trabalho e nas hipóteses em que o único réu é o ex-empregador 

(patrocinador). 

A relatora também lembrou que, após o precedente do STF, a Segunda Seção do STJ, no CC 154.828, 

manteve decisão em que foi determinada a cisão da análise de um processo no qual havia cumulação indevida 

de pedidos distintos, dirigidos contra a entidade de previdência privada e o ex-empregador. 

"Havia, portanto, pedido deduzido contra o empregador, cujo acolhimento seria pressuposto necessário para o 

exame do pedido formulado em face da entidade de previdência fechada. Não se tratava, portanto, de ação 

com um único pedido, o de complementação do benefício previdenciário, hipótese em que o patrocinador seria 

parte ilegítima, nos termos de reiterada jurisprudência desta seção", afirmou a ministra. 

Apenas complementação 

No caso dos autos, a ministra apontou que o pedido de anulação de cláusulas de acordo coletivo de trabalho é 

meramente incidental, havendo apenas requerimento de que a Petrobras e a Petros – em caráter solidário – 

façam a complementação das aposentadorias com base na mesma tabela salarial aplicada para os 

empregados em atividade. 

"Não se pede, em face da ex-empregadora, a recomposição da reserva matemática como pressuposto para 

que a entidade de previdência complementar reveja o valor do benefício previdenciário", disse a relatora ao 

estabelecer a competência da Justiça comum. 

Leia a notícia no site 

 

 

Participação nos lucros e resultados não deve ter reflexo automático no valor da pensão 

alimentícia 

 

Como verba de natureza indenizatória – sem caráter salarial, portanto –, a Participação nos Lucros e 

Resultados (PLR) recebida pelo empregado não pode ser incluída no cálculo da pensão alimentícia de forma 

obrigatória e automática. Em vez disso, o juiz deve analisar se há circunstâncias específicas e excepcionais que 

justifiquem a incorporação da verba na definição do valor dos alimentos.   

Com a pacificação desse entendimento, a Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ) reformou 

acórdão do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios (TJDFT) que, mantendo sentença de 

primeiro grau, concluiu que a PLR deveria fazer parte do montante a ser considerado no cálculo da pensão, 

especialmente quando o desconto fosse estipulado em percentual sobre a remuneração do alimentante. 
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Relatora do recurso especial do alimentante, a ministra Nancy Andrighi explicou que tanto o artigo 7º, inciso XI, 

da Constituição Federal quanto o artigo 3º da Lei 10.101/2000 desvinculam a PLR da remuneração recebida 

pelo trabalhador. 

A ministra também apontou que a jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho considera que a PLR tem 

natureza indenizatória e, mesmo quando é paga em periodicidade diferente daquela estabelecida em lei, não se 

converte em salário ou remuneração – ressalvadas, segundo a relatora, as hipóteses de fraude, como no caso 

de ser usada para dissimular o pagamento de comissões. 

"Dessa forma, em se tratando de parcela que não se relaciona com o salário ou com a remuneração percebida 

pelo alimentante, não há que se falar em incorporação automática dessa bonificação aos alimentos", afirmou. 

Duas etapas 

De acordo com Nancy Andrighi, nos termos do artigo 1.694 do Código Civil, o juiz deve estabelecer 

inicialmente as necessidades vitais do credor da pensão (alimentação, saúde, educação etc.), fixando o valor 

ideal que lhe assegure sobrevivência digna. 

Esclarecido o primeiro elemento do binômio necessidade-possibilidade – prosseguiu a relatora –, o magistrado 

deve partir para a segunda etapa: definir se o valor ideal se amolda às condições econômicas do alimentante. 

Segundo a ministra, se o julgador considerar que as necessidades do alimentando poderão ser supridas 

integralmente pelo alimentante, a pensão deverá ser fixada no valor (ou percentual) que, originalmente, 

concluiu-se ser o ideal – sendo desnecessário, nesse caso, investigar a possibilidade de o alimentante suportar 

um valor maior. 

Por outro lado – enfatizou a relatora –, se o juiz entender que o alimentante não pode pagar o valor ideal, os 

alimentos deverão ser reduzidos, sem prejuízo de futura ação revisional para discutir eventual modificação da 

situação econômica do devedor da pensão. 

Como consequência desse modelo em duas etapas subsequentes, Nancy Andrighi concluiu que as variações 

positivas nos rendimentos do alimentante – como a PLR – não têm efeito automático no valor dos alimentos, 

mas podem afetá-lo nas hipóteses de haver redução proporcional da pensão para se ajustar à capacidade 

contributiva do alimentante ou alteração nas necessidades do alimentando – situações em que, para a relatora, 

as variações positivas nos rendimentos devem ser incorporadas no cálculo.  

Sem justificativa 

No caso dos autos, segundo a ministra, o TJDFT determinou a inclusão da PLR na base de cálculo do 

percentual de alimentos apenas por considerar que ela representa um ganho permanente de natureza 

remuneratória, sem apontar razão para o aumento da pensão. 

"Diante desse cenário de inexistência de circunstâncias específicas ou excepcionais que justifiquem a efetiva 

necessidade de incorporação da participação nos lucros e resultados – verba eventual e atrelada ao sucesso da 

empresa em que labora o recorrente – aos alimentos prestados à recorrida, é de se concluir que a verba 

denominada PLR deve ser excluída da base de cálculo dos alimentos", concluiu a ministra. 
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STJ admite tempo especial para vigilante após normas de 1995 e 1997, mas exige prova da 

periculosidade 

 

A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça (STJ), em julgamento sob o rito dos recursos repetitivos 

(Tema 1.031), admitiu "o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, com ou sem o uso de 

arma de fogo, em data posterior à Lei 9.032/1995 e ao Decreto 2.172/1997, desde que haja a comprovação da 

efetiva nocividade da atividade, por qualquer meio de prova, até 5 de março de 1997, momento em que se 

passa a exigir apresentação de laudo técnico ou elemento material equivalente para comprovar a permanente, 

não ocasional nem intermitente, exposição à atividade nociva, que coloque em risco a integridade física do 

segurado".   

Com esse entendimento, o colegiado negou provimento ao REsp 1.831.371, do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS) – um dos recursos representativos da controvérsia –, no qual a autarquia previdenciária alegou 

que só seria possível o reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante até o momento da edição da 

Lei 9.032/1995 e nos casos de comprovação do uso de arma de fogo, por ser este o fator que caracteriza a 

periculosidade. 

Alterações legislativas 

O relator, ministro Napoleão Nunes Maia Filho, explicou que a aposentadoria especial – instituída pela Lei 

Orgânica da Previdência Social (Lei 3.807/1960) – prevê contagem diferenciada de tempo de serviço, a fim de 

compensar os prejuízos causados à saúde e à integridade física do trabalhador submetido a atividade insalubre 

ou perigosa. 

Nesse período, a comprovação dessas circunstâncias estava disciplinada pelos Decretos 

53.831/1964 e 83.080/1979, que elencavam as categorias profissionais sujeitas a condições nocivas de 

trabalho por presunção legal, as quais faziam jus à contagem majorada do tempo de serviço. Por equiparação à 

atividade de guarda, a de vigilante era considerada especial. 

Posteriormente, destacou o relator, a matéria passou a ser regulada pela Lei 8.213/1991, que foi alterada pela 

Lei 9.032/1995, a qual exigiu a comprovação da efetiva nocividade da atividade realizada de forma permanente 

para a concessão da aposentadoria especial. 

Dessa forma, a partir das alterações legislativas, o ministro verificou que, até 28 de abril de 1995 (data da Lei 

9.032), é admissível o reconhecimento da especialidade por categoria profissional ou por sujeição a agentes 

nocivos; já a partir de 29 de abril de 1995, não é mais possível o enquadramento pela categoria profissional, 

devendo existir comprovação da sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova. 

Proteção ao trabalhador 
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Por fim, o relator observou que o Decreto 2.172/1997 se diferenciou dos anteriores por não mais enumerar 

ocupações, mas sim os agentes considerados nocivos ao trabalhador, sendo considerados apenas aqueles 

classificados como químicos, físicos ou biológicos. 

Apesar de não haver menção à periculosidade e ao uso de arma de fogo nos Decretos 2.172/1997 

e 3.048/1999 – que regulam a previdência social –, o ministro ressaltou que o artigo 57 da Lei 8.213/1991 

assegura expressamente o direito à aposentadoria especial ao segurado que exerça sua atividade em 

condições que coloquem em risco a sua saúde ou a sua integridade física, em harmonia com o texto dos artigos 

201, parágrafo 1°, e 202, inciso II, da Constituição Federal. 

"O fato de os decretos não mais contemplarem os agentes perigosos não significa que não seja mais possível o 

reconhecimento da especialidade da atividade, já que todo o ordenamento jurídico hierarquicamente superior 

traz a garantia de proteção à integridade física do trabalhador", disse Napoleão Nunes Maia Filho. 

Citando precedentes, o relator lembrou que ambas as turmas de direito público do STJ têm afirmado a 

possibilidade de reconhecimento da especialidade da atividade de vigilante, com ou sem o uso de arma de 

fogo, em data posterior a 5 de março de 1997, desde que laudo técnico (ou elemento material equivalente) 

comprove a permanente exposição a atividade nociva que coloque em risco a integridade física do segurado. 

Leia a notícia no site 
 
 

Ministro mantém leilão de obra de Tarsila do Amaral, mas determina bloqueio do valor da 

venda 

 

O ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Moura Ribeiro negou pedido de tutela provisória que buscava 

suspender o leilão da obra A Caipirinha, de Tarsila do Amaral, marcado para a próxima quinta-feira (17). O 

leilão ocorre no âmbito de ação de execução ajuizada por várias instituições financeiras contra o dono da obra. 

Apesar de manter o leilão, o ministro determinou o bloqueio, em conta judicial, da quantia arrecadada com a 

venda do quadro, que não poderá ser levantada até a apreciação do mérito de um recurso especial pelo STJ. 

No julgamento de embargos de terceiro opostos pelo filho do devedor – segundo o qual seu pai lhe teria 

vendido o quadro –, o juiz negou o pedido de levantamento da penhora da obra, decisão mantida pelo Tribunal 

de Justiça de São Paulo (TJSP). 

Para o tribunal, houve simulação da venda da obra de arte pelo devedor, o que acarreta a nulidade do negócio. 

O TJSP também negou a possibilidade de reconhecimento de doação, pois não teria sido comprovada a 

intenção do devedor de doar o quadro. 

Súmula 195 

Contra a decisão, o filho do devedor interpôs recurso especial – que foi admitido pelo TJSP – e, na sequência, 

submeteu ao STJ o pedido de tutela provisória para a suspensão da venda da obra de arte. Segundo o 
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recorrente, no julgamento de embargos de terceiro não caberia a decretação de nulidade do negócio por 

simulação. 

O ministro Moura Ribeiro destacou que o TJSP afastou a aplicação da Súmula 195, segundo a qual, em 

embargos de terceiro, não pode ser anulado ato jurídico por fraude contra credores. No entendimento do 

tribunal de origem – explicou o ministro –, a fraude contra credores não se confunde com a simulação de venda. 

"Assim sendo, o sinal do bom direito não se apresenta evidente ou cristalino, como exige a excepcionalidade da 

situação", completou o relator. 

Ao manter o leilão e determinar o bloqueio do valor eventualmente arrecadado, Moura Ribeiro também 

estabeleceu que o juiz que conduz a alienação deve dar ciência a todos os interessados sobre a existência de 

recurso no STJ, cujo julgamento pode modificar o entendimento adotado pelo tribunal paulista. 

Leia a notícia no site 
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